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resultado: NÃO PrOviDO
recurso CNH . Nº . 18 .122/2016/3ªJAri/DETrAN-MG 
Processo nº: 4236248/2015
resultado: NÃO PrOviDO
recurso CNH . Nº . 18 .123/2016/3ªJAri/DETrAN-MG 
Processo nº: 069/2012
resultado: NÃO PrOviDO
importante: Das decisões da 3ª JAri cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETrAN/MG, em Belo Horizonte, 24 de outubro de 2016 – rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JAri-visto: Luciana Soares Liborio – 
Presidente da Segunda JAri/DETrAN/MG .

Edital de Citação/Notificação
O Chefe do Departamento de trânsito de Minas Gerais, Órgão Exe-
cutivo e integrante da estrutura da Polícia Civil, no uso de suas atri-
buições com fundamento na resolução n .º 182/05 do Conselho Nacio-
nal de trânsito CiTA/NOTiFiCA, por edital, os condutores abaixo 
relacionados para  comparecerem no SiiPAT – Setor de instauração 
e instrução de Processo Administrativo de Trânsito, DETrAN/MG, 
rua Custódio Tristão, nº76, sala nº65, Bairro Santa Terezinha, Juiz 
de Fora/MG, onde poderão ter vistas em cartório do(s) processo(s) 
administrativo(s) instaurados e para  apresentar defesa, no prazo de 15 
(quinze) dias,  que deverá  ser protocolizada na SiiPAT - rua Custó-
dio Tristão, nº76, sala nº65, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, 
CEP 36 .045-440 (09:00hs às 11:00hs e de 14:00hs às 17:00hs) e se 
ver processado até o julgamento final, podendo pessoalmente ou atra-
vés de seu procurador(a), acompanhar todos os atos do(s) processo(s), 
indicar e inquirir testemunhas e o mais que julgar necessário, a fim de 
lhe assegurar a mais ampla defesa e o contraditório, sob pena de sur-
tir os efeitos da revelia, bem como prosseguimento no feito nos ter-
mos do art .15 da resolução 182/2005/CONTrAN, pois incorreram na 
infração abaixo descrita, prevista no artigo 165 do CTB (Dirigir sob 
a influência de álcool, ou de qualquer substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica), cujo Auto de infração de 
Trânsito(AiT) está relacionado, fato que poderá acarretar a suspensão 
do direito de dirigir, submissão ao Curso de reciclagem e aprovação 
em exame,  conforme disposto nos artigos 268, ii do Código de Trân-
sito Brasileiro (Lei 9 .503 de 23/09/1997),  resoluções n .º 168/2004 e 
182/2005 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTrAN . Eu, Mara 
L . S . Fava, secretária da comissão, o digitei .
ArT .165 DO CTB
Condutor: Antonio Jose de Oliveira            CNH MG/01713403239
Processo nº AiT Placa Data/Hora
5267591/16 B135616537 GKK0292 23/02/2014 às 16:35 h
Local: Br-267 KM-122 uF-MG,  MG/JFora
Condutor:  Andre Luiz Martins Fabris        CNH MG/01777773907
5293176/16 AB02248184 KMK0093 28/05/2012 às 07:50 h
Local: r . Capitao Antonio Carias, 11,  MG/JFora
Condutor: Adriano Farciroli Correa         CNH MG/03919772042
5286970/16 AB02401806 GvM1126 18/11/2012 às 01:10 h
Local: r . Ernesto Pancini, 394,  MG/JFora
Condutor:  Cristiano Fernando da Silva        CNH MG/05002331298
5298294/16 AB02407862 GZN7875 24/11/2013 às 01:00 h
Local: Av . Presidente JK, 6595,  MG/JFora
Condutor:  Ciro Leonardo ribeiro         CNH MG/04581169399
5269340/16 A029279712 OQP9787 12/03/2016 às 17:00 h
Local:rodovia MG 353 km70,  MG/JFora
Condutor:  Douglas Santiago                       CNH MG/01397460536
5298358/16 AB05688056 HKS0561 07/12/2013 às 23:23 h
Local: Av . Pres itamar Franco, 2760,  MG/JFora
Condutor: Dair Jose Lorca                              CNH MG/03568330131
5197745/16 A029268374 GMN7604 26/03/2016 às 23:08 h
Local:rodovia MG 882 KM26,  MG/Turvolandia
Condutor: Ederson Elias ribeiro               CNH MG/00545854733
5269356/16 E236936573 HLT0826 06/09/2014 às 11:11 h
Local: Br-040 KM-778 uF-MG,  MG/JFora
Condutor: Joanilson Otavio M . de Freitas    CNH MG/04256399647
5267561/16 A029273288 GuZ9448 09/04/2016 às 19:39 h
Local: rodovia MG353 km70,  MG/JFora
Condutor: Jonas Dias Ferreira                    CNH MG/00392035505
5267455/16 AA01940064 LOr8729 24/10/2011 às 13:10 h
Local: r Primeiro de Maio, 141, Centro,  MG/itatiaiuçu
Condutor: Jose ricardo Ferreira Oliveira  CNH MG/03106998630
5287079/16 AB02272412 HBE0643 06/08/2012 às 04:13 h
Local: Tr . Dr Prisco,  MG/JFora
Condutor:  Jorge Luis Mazzoccoli            CNH MG/01120847858
5293145/16 AB02262804 LCQ0037 28/04/2012 às 23:50 h
Local: r Antonio ribeiro, 24, Grambery,  MG/JFora
Condutor:  João Mateus Motta de Medeiros CNH MG/05050157154
5293171/16 AB02239987 GuZ2929 11/05/2012 às 05:19 h
Local: Av . rio Branco, 2,  MG/JFora
Condutor: Luiz Gonzaga ribeiro                CNH MG/04711389803
5267469/16 AA01685142 GvM3177 25/12/2011 às 22:00 h
Local: r Silvestre Detoni, 21 Tres Marias,  MG/S .J . Nepomuceno
Condutor: Luciano Augusto Cabral            CNH MG/02032057734
5267441/16 AB02240017 AFA6076 18/11/2011 às 15:00 h
Local: r Jair da Silva Spiuneli, 183,  MG/JFora
Condutor:  Pedro raimundo da Silva          CNH MG/02937943430
5293193/16 AF00443981 PuO1191 24/12/2015 às 00:30 h
Local: Br 120, 510 Osvaldo Amaral,  MG/Teixeiras
Condutor: ronaldo Celestino                     CNH MG/03590972974
5267629/16 T071213837 GvM5228 23/09/2015 às 15:16 h
Local: Br-040 KM-766uF-MG,  MG/JFora
Condutor:  ronaldo Alves Santos               CNH MG/02068835444
5293163/16 AB02125568 GWJ0057 17/05/2012 às 00:05 h
Local: r . Senador Feliciano Pena, 33,  MG/JFora
Condutor:  virginia vaz Silva                   CNH MG/02597025680
5267556/16 T077429729 KNO5213 13/03/2016 às 05:25 h
Local: Br-040 KM-799 uF-MG,  MG/JFora
Condutor:  Wanderson Antonio Filho            CNH MG/00987986757
5267430/16 A027717237 HMS0708 30/10/2011 às 01:40 h
Local: MG447 – KM 1,  MG/uBA

Edital de Citação/Notificação
O Chefe do Departamento de trânsito de Minas Gerais, Órgão Execu-
tivo e integrante da estrutura da Polícia Civil, no uso de suas atribui-
ções com fundamento na resolução n .º 182/05 do Conselho Nacional 
de trânsito CiTA/NOTiFiCA, por edital, os condutores abaixo relacio-
nados para  comparecerem no SiiPAT – Setor de instauração e instru-
ção de Processo Administrativo de Trânsito, DETrAN/MG, rua Cus-
tódio Tristão, nº76, sala nº65, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, 
onde poderão ter vistas em cartório do(s) processo(s) administrativo(s) 
instaurados e para  apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias,  
que deverá  ser protocolizada na SiiPAT - rua Custódio Tristão, nº76, 
sala nº65, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, CEP 36 .045-440 
(09:00hs às 11:00hs e 14:00 hs às 17:00hs) e se ver processado até o jul-
gamento final, podendo pessoalmente ou através de seu procurador(a), 
acompanhar todos os atos do(s) processo(s), indicar e inquirir teste-
munhas e o mais que julgar necessário, a fim de lhe assegurar a mais 
ampla defesa e o contraditório, sob pena de surtir os efeitos da revelia, 
bem como prosseguimento no feito nos termos do art .15 da resolução 
182/2005/CONTrAN, pois incorreram na infração abaixo descrita, 
prevista no artigo 164 c/c 162 do CTB (permitir posse /condução do 
veiculo a pessoa sem CNH ou PPD),  art . 218, iii do CTB (transitar 
em velocidade superior a máxima permitida em mais de 50%), art . 244, 
inciso i do CTB (conduzir motocicleta/ciclomotor com capacete sem 
viseira /óculos de proteção), art .244, inciso ii, do CTB (conduzir moto-
cicleta, motoneta e ciclomotor transportando passageiro sem capacete), 
art .244, inciso iii, do CTB (conduzir motocicleta, motoneta e ciclo-
motor fazendo malabarismo, equilibrando-se em uma roda),cujo Auto 
de infração de Trânsito(AiT) está relacionado, fato que poderá acarre-
tar a suspensão do direito de dirigir, submissão ao Curso de recicla-
gem e aprovação em exame,  conforme disposto nos artigos 268, ii do 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9 .503 de 23/09/1997),  resoluções 
n .º 168/2004 e 182/2005 do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TrAN . Eu, Mara L . S . Fava, secretária da comissão, o digitei .
ArT .164 c/c 162, i DO CTB
Condutor: Adriano Farciroli Correa        CNH MG/03919772042
Processo nº AiT Placa Data/Hora
5286962/16 L000583604 HCx7163 24/08/2008 às 19:30 h
Local: Av . Juscelino Kubtschek, 5550, Nova Era,  MG/Juiz de Fora
ArT .218 , iii DO CTB
Condutor: vicente Pereira Pontes              CNH MG/00954789841
5293209/16 L000583604 HCx7163 24/08/2008 às 19:30 h
Local: Av . Juscelino Kubtschek, 5550, Nova Era,  MG/Juiz de Fora
Condutor: Custódio Andrade Ferreira             CNH MG/01169308140
5187395/16 L029225829 LuH0319 13/08/2011 às 14:53 h
Local: MG-158(MG/SP/itanhandu) km18+400m,  MG/Passa Quatro
ArT .244, i DO CTB
Condutor:Douglas Santiago                             CNH MG/01397460536
5298365/16 AB02294524 HKS0561 10/08/2012 às 14:20 h
Local: Av . Getulio vargas, 426,  MG/Juiz de Fora
Condutor:Gino Caneppele                                CNH MG/01568327084
4748795/16 AA01464852 HEZ8252 21/08/2011 às 22:35 h
Local: r Agenor Pinheiro, s/n Centro,  MG/Caparaó
Condutor: Jose Antonio Oliveira Silva            CNH MG/01946032397
5287069/16 AB02294520 HKS5994 08/08/2012 às 10:00 h
Local: r Espirito Santo, 234,  MG/Juiz de Fora
Condutor: Leandro  Zanela Pinto           CNH MG/02361381947
52870690/16 AB02294519 HCx7169 08/08/2012 às 10:00 h

Local: r Espirito Santo, 234, Centro,  MG/Juiz de Fora
ArT . 244, iv DO CTB
Condutor: Adelino Alves do Nascimento      CNH MG/03720303608
5287057/16 T072025937 HKS0368 24/09/2015 às 16:44 h
Local: Br-267 KM-88 uF-MG,  MG/Juiz de Fora

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
etc . . .com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTiFiCA, por edital, o condutor Abraao Oliveira Dos San-
tos Filho,  portador da Carteira De Habilitação  Nº 03470543331, cate-
goria “AB”, emitida pelo DETrAN/MG, de que foi expedida pelo DD . 
Chefe do DETrAN/MG a Portaria 2160/2012 de 11/12/2012, determi-
nando-lhe a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 
120(cento e vinte) dias,  com detração de 120 (cento e vinte ) dias , não 
restando dias de cumprimento pelo tempo em que o documento ficou 
recolhido nos autos,  submissão ao curso de reciclagem e aprovação em 
exame, referente  à infração de Trânsito,  de natureza gravíssima, pre-
vista no art . 176 i do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), instituída na 
Lei 9 .503 de 23/09/97, devidamente apurada no PAi . Nº . 031/2009, e 
caso queira apresente sua defesa quanto a penalidade imposta, no prazo 
de 30(trinta) dias, a contar da publicação desta, ou não apresentando, 
proceda na entrega de sua Carteira De Habilitação para a devida apre-
ensão no Cartório de Trânsito / 11º . DPC/ CirETrAN / 1ª DrPC, loca-
lizada à Av .  João xxiii, 585- vila Brasília, - Montes Claros-MG, a 
fim de que seja dado cumprimento à referida Portaria. Montes Claros/
MG, 09 de Novembro de 2016 . Eu, rosany do rosário Fagundes Sales, 
Escrivã de Polícia, secretária desta Comissão,  o digitei . 

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
etc . . .com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacional 
de Trânsito, NOTiFiCA, por edital, o condutor Helio Marques Ferreira 
Dos Santos,  portador da Carteira De Habilitação  Nº 04042611400, 
categoria “AB”, emitida pelo DETrAN/MG, de que foi expedida pelo 
DD . Chefe do DETrAN/MG a Portaria 196/2012 DE 07/02/2012 
determinando-lhe a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo 
prazo de 30(Trinta) dias,  com detração de  02(dois ), devendo cumprir 
28 (vinte e oito) dias de suspensão,  submissão ao curso de reciclagem e 
aprovação em exame, referente  à infração de Trânsito,  de natureza gra-
víssima, prevista no art . 244 iv do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), 
instituída na Lei 9 .503 de 23/09/97, devidamente apurada no  PAi . Nº . 
0077/2008 , e caso queira apresente sua defesa quanto à penalidade 
imposta, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação desta, ou 
não apresentando, proceda na entrega de sua Carteira De Habilitação 
para a devida apreensão no Cartório de Trânsito / 11º . DPC/ CirE-
TrAN / 1ª DrPC, localizada à Av .  João xxiii, 585- vila Brasília, 
- Montes Claros-MG, a fim de que seja dado cumprimento à referida 
Portaria . Montes Claros/MG, 09 de Novembro de 2016 . Eu, rosany 
do rosário Fagundes Sales, Escrivã de Polícia, secretária desta Comis-
são,  o digitei . 

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da 
Lei, etc . . .com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacio-
nal de Trânsito, NOTiFiCA, por edital, o condutor Jose Fernando Dos 
Santos,  portador da Carteira De Habilitação  Nº 03363137809, cate-
goria “D”, emitida pelo DETrAN/MG, de que foi expedida pelo DD . 
Chefe do DETrAN/MG  a  Portaria 938/2013 de 18/06/2013 determi-
nando-lhe a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias,  com detração de  07(sete 
), devendo cumprir 358 (trezentos e cinquenta e oito) dias de suspen-
são,  submissão ao curso de reciclagem e aprovação em exame, refe-
rente  à infração de Trânsito,  de natureza gravíssima, prevista no art . 
165 do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), instituída na Lei 9 .503 
de 23/09/97, devidamente apurada no   PAi . Nº . 003/2009, e caso 
queira apresente sua defesa quanto à penalidade imposta, no prazo de 
30(trinta) dias, a contar da publicação desta, ou não apresentando, pro-
ceda na entrega de sua Carteira De Habilitação para a devida apreensão 
no Cartório de Trânsito / 11º . DPC/ CirETrAN / 1ª DrPC, localizada 
à Av.  João XXIII, 585- Vila Brasília, - Montes Claros-MG, a fim de que 
seja dado cumprimento à referida Portaria . Montes Claros/MG, 09 de 
Novembro de 2016 . Eu, rosany do rosário Fagundes Sales, Escrivã de 
Polícia, secretária desta Comissão,  o digitei . 

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
etc . . .com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTiFiCA, por edital, o condutor Marcos Julio Alves ribeiro,  
portador da Carteira De Habilitação  Nº 02427374998, categoria “A”, 
emitida pelo DETrAN/MG, de que foi expedida pelo DD . Chefe do 
DETrAN/MG a Portaria 2929/2011 de 05/12/2011, determinando-lhe 
a penalidade de suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 30(Trinta) 
dias,  com detração de 14(quatorze ), devendo cumprir 16 (dezesseis) 
dias de suspensão,  submissão ao curso de reciclagem e aprovação em 
exame, referente  à infração de Trânsito,  de natureza gravíssima, pre-
vista no art . 244 i do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), instituída na 
Lei 9 .503 de 23/09/97, devidamente apurada no  PAi . Nº . 015/2008, e 
caso queira apresente sua defesa quanto à penalidade imposta, no prazo 
de 30(trinta) dias, a contar da publicação desta, ou não apresentando, 
proceda na entrega de sua Carteira De Habilitação para a devida apre-
ensão no Cartório de Trânsito / 11º . DPC/ CirETrAN / 1ª DrPC, loca-
lizada à Av .  João xxiii, 585- vila Brasília, - Montes Claros-MG, a 
fim de que seja dado cumprimento à referida Portaria. Montes Claros/
MG, 09 de Novembro de 2016 . Eu, rosany do rosário Fagundes Sales, 
Escrivã de Polícia, secretária desta Comissão,  o digitei . 

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
etc . . . com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacional 
de Trânsito, 
CiTA/NOTiFiCA, por edital, o condutor Allan Clementino Soares, 
portador da Carteira De Habilitação, registro rENACH 02127869404, 
CPF: 000 .992 .626-73, categoria “A”, expedida pelo DETrAN/MG, 
de que foi expedida pelo DD . Chefe do DETrAN/MG a Portaria Nº 
3128/2008 de 30/07/2008, ArT 244 ii, determinando-lhe a Penalidade 
De Suspensão Do Direito De Dirigir pelo prazo de 30(trinta) dias de 
suspensão,  submissão ao curso de reciclagem e aprovação em exame, 
referente  à infração de Trânsito,  de natureza gravíssima, prevista no 
Art .261, 269 iii do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), instituída na 
Lei 9 .503 de 23/09/97, devidamente apurada no PAi Nº 101/2008 , que 
a partir da publicação desta, o referido condutor terá o prazo de 48 
horas para se apresentar e proceder a entrega de sua Carteira Nacional 
De Habilitação para a devida apreensão no Cartório de Trânsito / 11º . 
DPC/ CirETrAN / 1ª DrPC, localizada à Av .  João xxiii, 585- vila 
Brasília, - Montes Claros-MG, a fim de que seja dado cumprimento à 
referida Portaria . Montes Claros/MG, 09 de  Novembro de 2016 . Eu, 
rosany Do rosário Fagundes Sales, Escrivã  de Polícia, secretária 
desta Comissão,  o digitei . 

Notificação
A Belª . Gislane Wiulmíria velozo de Freitas, Delegada de Polícia / 
Presidente da Comissão processante, em pleno exercício de seu cargo 
nesta 8ª CirETrAN/MG, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, 
etc . . . com fundamento na resolução nº 182/08 do Conselho Nacional 
de Trânsito, 
CiTA/NOTiFiCA, por edital, o condutor Antonio Pereira Lima, por-
tador da Carteira De Habilitação, registro rENACH 005 .832 .212-64,  
CPF: 083 .743 .095-04, categoria “D”, expedida pelo DETrAN/MG, 
de que foi expedida pelo DD . Chefe do DETrAN/MG a Portaria Nº 
3624/2009  de 08/09/2009, Art 175, determinando-lhe A Penalidade 
De Suspensão Do Direito De Dirigir Pelo prazo de 30(trinta) dias de 
suspensão,  submissão ao curso de reciclagem e aprovação em exame, 
referente  à infração de Trânsito,  de natureza gravíssima, prevista no 
Art .261, 269 iii do Código de Trânsito Brasileiro(CTB), instituída na 
Lei 9 .503 de 23/09/97, devidamente apurada no PAi Nº 0034/2005 , 
que a partir da publicação desta, o referido condutor terá o prazo de 
48 horas para se apresentar e proceder a entrega de Sua CArTEirA 
NACiONAL DE HABiLiTAÇÃO para a devida apreensão no Cartório 
de Trânsito / 11º . DPC/ CirETrAN / 1ª DrPC, localizada à Av .  João 
XXIII, 585- Vila Brasília, - Montes Claros-MG, a fim de que seja dado 
cumprimento à referida Portaria . Montes Claros/MG, 09 de  Novembro 
de 2016 . Eu, rosany Do rosário Fagundes Sales, Escrivã  de Polícia, 
secretária desta Comissão,  o digitei . 

Edital de Notificação
A Belª .  Elane Maria  de  Oliveira ,  investigador de Polícia Classe iii, 
Presidente da Comissão Processante ii  de uberlândia-MG, Órgão Exe-
cutivo de Trânsito e integrante da Polícia Civil/MG, no uso de suas atri-
buições, com fundamento na resolução 182/2005 do Conselho Nacio-
nal de Trânsito, notifica por Edital os condutores abaixo relacionados 
da decisão proferida no processo administrativo, no qual, com base no 

art . 261, §1º do Código de Trânsito Brasileiro, que determina a sus-
pensão do direito de dirigir automotores, para comparecer  no Cartório 
de Trânsito desta 16ª CirETrAN, rua Gabriela Junqueira de Freitas, 
número 333, bairro Jardim Patrícia, uberlândia/MG, CEP 38414-126, 
no prazo de 30 dias a contar desta publicação, no horário de 08:30 h 
às 12:00 h e de 14:00 h às 17:30 h quando deverão fazer a imediata 
entrega da Carteira de Habilitação ou interpor recurso perante à JAri/
DETrAN no Cartório de Trânsito desta 16ª CirETrAN, rua Gabriela 
Junqueira de Freitas, número 333, bairro Jardim Patrícia, uberlândia/
MG, CEP 38414-126, a fim de lhe assegurar a mais ampla defesa e o 
contraditório, sob pena de surtir os efeitos da revelia; não havendo 
interposição de recurso(s), o condutor deverá entregar a CNH na CirE-
TrAN no prazo máximo de 72 horas e encerrando este prazo a pena-
lidade será inscrita no Renach e se o condutor for flagrado conduzindo 
veículo após esta data será instaurado processo administrativo de cas-
sação, tudo em conformidade com os artigos 17,18 e 19, caput e §3º 
da resolução 182/2005;resolução 168/2004 CONTrAN, inciso ii do 
artigo 268 do CTB; e inciso i do artigo 263 do CTB . Eu, renato Aci-
preste Silva, Secretário que o digitei .
Condutor: vilmar Soares E Olveira                renach: 03520658933
Processo Portaria Punitiva Período de Suspensão
5203370/2016 196859/2016  30 DiAS
Condutor: Jose Alberto Dias Lindolfo               renach: 3649478671
5203371/2016 196865/2016  30 DiAS
Condutor: Wanderson Alves Miranda             renach: 976205762
5203422/2016 196880/2016  30 DiAS
Condutor: romildo Pereira De Araujo               renach: 1628375570
5203456/2016 194896/2016  30 DiAS
Condutor: Josias Dias Oliveira                   renach: 2645354989
5203466/2016 194919/2016  30 DiAS
Condutor: Fernando Porto C Dos Santos renach: 1646397478
5203475/2016 194898/2016  30 DiAS
Condutor: Miguel Cauhi Neto                   renach: 4081235801
5203615/2016 196866/2016  30 DiAS

Condutor: Wellington Amilton F De Souza renach: 4059921851
5203633/2016 194940/2016  30 DiAS
Condutor: Fernando Martins Bernardes        renach: 657545831
5203637/2016 194929/2016  30 DiAS
Condutor: Elizeu Braga Pinto                 renach: 407666078
5203665/2016 196886/2016  30 DiAS
Condutor: Juliano Moreira Martins             renach: 4347189701
5203697/2016 196870/2016  30 DiAS

Portaria Nº . 1 .098, de 10 de novembro de 2016
A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso ii, do 
art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, da reso-
lução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro de 2005, 
Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução nº . 7 .194, 
de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do DETrAN/
MG;
resolve:
Art . 1º . Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do Detran/MG, na cidade 
Belo Horizonte/MG, as servidoras Simone Fernandes Fagundes, MASP . 
341 .062-8 e Magali da Paixão Gonçalves Pinto, MASP . 372 .223-8 .
Art . 2º . Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do Detran/MG, na cidade 
Belo Horizonte/MG, os servidores Ambrosina Maura Loureiro, MASP . 
1 .352 .881-5 e Tibério Caio Martins Tolentino, MASP . 1 .353 .494-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Ana Claudia Oliveira Perry
Diretora do Detran-MG

11 897126 - 1

controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: Eduardo Martins de Lima

Expediente
rESOLuÇÃO CGE Nº 017, 11 de novembro de 2016

Concede Progressão na carreira de Auditor interno após conclusão de Estágio Probatório do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado .

 OCONTrOLADOr-GErAL DO ESTADO, no uso de sua atribuição legal e tendo em vista o disposto no artigo 23 da Lei nº 15 .304, de 11 de 
agosto de 2004,

rESOLvE:

Art . 1° Conceder PrOGrESSÃO APÓS CONCLuSÃO DE ESTáGiO PrOBATÓriO aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo de 
Auditor interno, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Estado, conforme anexo único desta resolução .

Art . 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, observada a data de vigência constante de seu anexo .

Eduardo Martins de LimaControlador-Geral do Estado
ANExO ÚNiCO

rESOLuÇÃO CGE Nº 017, 11 de novembro de 2016
PrOGrESSÃO NAS CArrEirAS DA CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO

CArrEirA DE AuDiTOr iNTErNO

NOME MASP CArGO 
SiTuAÇÃO ANTEriOr 

À PrOGrESSÃO
PrOGrESSÃO 

SiTuAÇÃO NOvA viGÊNCiA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Elky do vale Santos  1345183-6 AuDi i A i B  23/10/2016
Michelle Calazans Oliveira  1171031-6 AuDi i A i B  11/10/2016
ully Guimarães Schreck  1339186-7 AuDi i A i B  17/10/2016

11 897012 - 1

 AviSO DE rETiFiCAÇÃO

Na publicação do dia 28/10/2016, página 30, caderno 1, do Diário Ofi-
cial do Executivo, onde se lê: resolução CGE nº 014, de 27 de outubro 
de 2016, que designa servidor para responder pela Diretoria Central de 
Coordenação de Tomadas de Contas Especiais da Controladoria-Geral 
do Estado, leia-se: resolução CGE nº 016, de 27 de outubro de 2016 .

 CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO, Belo 
Horizonte, em 11 de novembro de 2016 .

 Eduardo Martins de Lima
 Controlador-Geral do Estado

11 897011 - 1
 COrrEGEDOriA-GErAL

DESPACHO
O Corregedor-Geral, considerando o disposto no art . 48, § 1º, inciso 
ii, da Lei nº 22 .257, de 27/7/2016, e a resolução CGE Nº 08, de 14 de 
maio de 2014, tendo em vista o Parecer SCAD/área Social nº 72/2016, 
determina o ENCErrAMENTO DAS APurAÇÕES da Sindicância 
nº 24/2016, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo Esta-
dual, em 17/03/2016, e a iNSTAurAÇÃO DE PrOCESSO ADMi-
NiSTrATivO DiSCiPLiNAr .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 10 de novembro de 2016 .
rafael Amorim de Amorim

 Corregedor-Geral
11 896746 - 1

ouvidoria-Geral 
do Estado

Expediente
rESOLuÇÃO OGE Nº 11, DE 11 DE NOvEMBrO DE 2016 .

institui Comissões Especiais para promoverem o levantamento com-
pleto dos inventários físicos e financeiros da Ouvidoria-Geral do Estado 
para fins de encerramento do exercício financeiro de 2016.
O SECrETáriO DE ESTADO ADJuNTO DE GOvErNO, respon-
dendo pela Ouvidoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no artigo 3º do Decreto nº 47 .064, 
de 20 de outubro de 2016, e na resolução SEPLAG nº 48, de 8 de 
novembro de 2016,
rESOLvE:
Art . 1º instituir Comissão Especial para promover o levantamento com-
pleto do inventário físico e financeiro dos bens patrimoniais em uso, 
estocados, cedidos ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são 
objeto de registro no Ativo da Ouvidoria-Geral do Estado - OGE .
Art . 2º Ficam designados os seguintes servidores para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão de que trata o artigo 1º desta 
resolução:
i - Maria Cecília Fernandes Alves, Masp 1 .206 .423-4;
ii - Audrey Oliveira Moura, Masp 1 .213 .244-5;
iii - Leandro de Paula Alvarenga, Masp 1 .211 .701-6;
iv - Graziela Carolina Gonçalves dos Santos, Masp 1 .396 .951-4;
v - Ana Lesia Subotin Tavares, Masp 1 .396 .826-8 .
Parágrafo único . Nas ausências ou impedimentos da presidente, a subs-
tituirá a servidora Audrey Oliveira Moura, Masp 1 .213 .244-5 .
Art . 3º instituir Comissão Especial para promover o levantamento 
completo do inventário físico e financeiro das obrigações constantes 
dos grupos Passivo Circulante e não Circulante, das contas de controle 
representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos e dos valores em 
tesouraria da OGE .
Art . 4º Ficam designados os seguintes servidores para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão de que trata o artigo 3º desta 
resolução:
i - Leila Ferreira Lima Silva, Masp 1 .388 .056-2;
ii - rosane Cordeiro xavier resende, Masp 1 .251 .727-2;
iii - Ana Maria Monteiro Nunes, Masp 1 .057 .403-6;
iv - Marcelo Ângelo da Silva, Masp 1 .060 .686-1;
v - Aline Ferreira Lins Lopes, Masp 1 .144 .512-9 .
Parágrafo único . Nas ausências ou impedimentos da presidente, a substi-
tuirá a servidora rosane Cordeiro xavier resende, Masp 1 .251 .727-2 .
Art . 5º instituir Comissão Especial para promover o levantamento 

completo do inventário físico e financeiro dos materiais em almoxari-
fado ou em outras unidades similares da OGE .
Art . 6º Ficam designadas as seguintes servidoras para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão de que trata o artigo 5º desta 
resolução:
i - Edna das Graças Marinho, Masp 349 .378-0;
ii - Luci Maria Machado Pereira da Silva, Masp 295 .193-7 .
iii - valderez ivana Correa, Masp 903 .710-2;
iv - Carla Cristina Arcipreste, Masp 1 .366 .889-2;
v - Moema Gomes Linhares, Masp 1 .257 .960-3 .
Parágrafo único . Nas ausências ou impedimentos da presidente, a 
substituirá a servidora Luci Maria Machado Pereira da Silva, Masp 
295 .193-7 .
Art . 7º Os relatórios com apuração prévia dos saldos com data-base de 
30 de novembro de 2016 serão entregues à Diretoria de Contabilidade 
e Finanças até o dia 12 de dezembro de 2016, e o relatório conclusivo, 
contendo os saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2016, 
até o dia 4 de janeiro de 2017 .
Art . 8º A perda dos prazos estabelecidos no Decreto nº 47 .064/2016 e 
nesta resolução implicará na responsabilidade do servidor encarregado 
da informação, do Diretor de Contabilidade e Finanças e do Diretor da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, no âmbito de 
suas áreas de competência, ensejando apuração de ordem funcional, nos 
termos da legislação vigente .
Art . 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2016 . 
Francisco Eduardo Moreira

Secretário de Estado Adjunto de Governo,
respondendo pela Ouvidoria-Geral do Estado

11 896897 - 1
rESOLuÇÃO OGE Nº 12, DE 11 DE NOvEMBrO DE 2016

Altera a resolução OGE nº 04/2013 .

O SECrETáriO DE ESTADO ADJuNTO DE GOvErNO, respon-
dendo pela Ouvidoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no Decreto nº 44 .559, de 29 de junho 
de 2007, no Decreto nº 44 .986, de 19 de dezembro de 2008, no Decreto 
nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, e na resolução OGE nº 09, de 
15 de setembro de 2016;
rESOLvE:
Art . 1º A resolução OGE nº 04, de 11 de março de 2013, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 6º-A:
“Art. 6º-A Delegar competência para atuar como chefia imediata do ser-
vidor avaliado, nos processos de Avaliação de Desempenho:
i - ao Ouvidor de Polícia, no caso de vacância dos demais cargos de 
Ouvidor especializado;
ii - ao Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, no caso dos servidores ocupantes dos cargos de Assessor Chefe 
de Comunicação Social, Assessor Chefe de Planejamento, Assessor 
Jurídico Chefe, Auditor Setorial e Superintendente de Apoio Técnico .” 
(nr)
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2016 .
Francisco Eduardo Moreira

Secretário de Estado Adjunto de Governo,
respondendo pela Ouvidoria-Geral do Estado

11 896986 - 1

Editais e Avisos
Secretaria de eStado de 

Governo de MinaS GeraiS

*POrTAriA SEGOv Nº 11 DE 01 DE NOvEMBrO DE 2016

Dispõe sobre a dilação de prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante designada por meio da Portaria SEGOv nº 03, 
de 07 de julho de 2016 .

O SECrETáriO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso de suas atribui-
ções previstas no art . 93, § 1, incisos i e iii, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 869/1952 e 


